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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 2.610, DE 2020 
(Da Sra. Fernanda Melchionna e outros) 

 
Dispõe sobre a antecipação do calendário de pagamentos do Abono 
Salarial, de que trata o § 3º do art. 239 da Constituição Federal e 
regulamentado pelos arts. 9º e 9º-A da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, relativos aos exercícios de 2020/2021, com base na Relação Anual 
de Informações Sociais - RAIS ano-base 2019, e dá outras providências. 
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                CÂMARA DOS DEPUTADOS
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Da Bancada do PSOL)

Dispõe sobre a antecipação do calendário de
pagamentos do Abono Salarial, de que trata o
§  3º  do  art.  239  da  Constituição  Federal  e
regulamentado pelos arts. 9º e 9º-A da Lei nº
7.998, de 11 de janeiro de 1990, relativos aos
exercícios de 2020/2021, com base na Relação
Anual de Informações Sociais – RAIS ano-base
2019, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei determina que o pagamento do Abono Salarial, de

que trata o § 3º do art. 239 da Constituição Federal, regulamentado pelos arts. 9º

e 9º-A da Lei  nº  7.998,  de 11 de janeiro  de 1990,  relativo aos exercícios  de

2020/2021, com base na Relação Anual de Informações Sociais – RAIS ano-base

2019, seja antecipado.

Parágrafo  único.  Tornam-se  sem  efeito  os  cronogramas  de

pagamento do Abono Salarial fixados pela Resolução nº 857, de 1º de abril de

2020, editada pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador –

CODEFAT, que previa pagamentos com início em 30 de junho de 2020 e término

em 30 de junho de 2021.

Art.  2º  O  pagamento  do  Abono  Salarial  -  PIS  (Programa  de

Integração Social) será efetuado pela Caixa Econômica Federal e o do Abono

Salarial – PASEP (Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público),

pelo Banco do Brasil.

§ 1º O Calendário de Pagamento do Abono Salarial  relativo ao

exercício 2020/2021 tem início em 15 dias após a publicação desta Lei, devendo
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o calendário prever que todos os pagamentos devem ser realizados no prazo de

45 dias depois do início do primeiro pagamento.

§ 2º Para o pagamento do Abono Salarial - PIS é considerado o

mês  de  nascimento  do  trabalhador  e  para  o  pagamento  do  Abono  Salarial  -

PASEP é considerado o dígito final do número de inscrição do PASEP.

§ 3º Os trabalhadores elegíveis ao Abono Salarial – PIS:

a) nascidos nos meses de janeiro a junho receberão o benefício

nos  primeiros  22  dias  estabelecidos  pelo  calendário  de

pagamento; 

b) nascidos entre julho a dezembro receberão o benefício nos

últimos 22 dias estabelecidos pelo calendário de pagamento.

§ 4º Os trabalhadores elegíveis ao Abono Salarial – PASEP:

a) com final de inscrição entre 0 e 4 receberão o benefício nos

primeiros 22 dias estabelecidos pelo calendário de pagamento;

b) com final de inscrição entre 5 e 9 receberão o benefício nos

últimos 22 dias estabelecidos pelo calendário de pagamento.

§  5º  O  pagamento  do  Abono  Salarial  para  trabalhadores

identificados em RAIS declarada ou retificada fora do prazo, entregues até 30 de

setembro de 2020, serão disponibilizados nos meses de novembro e dezembro

de 2020, conforme os mesmos critérios previstos nos §§ 3º e 4º.

§ 6º Os trabalhadores com direito ao Abono Salarial correntistas

da  Caixa Econômica Federal  ou do Banco do Brasil terão assegurado o crédito

em conta, para os demais trabalhadores o Abono será pago por meio da mesma

solução operacional de que trata o § 9º do art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril

de  2020,  e  com a operacionalização de pagamento estabelecido  pela  Medida

Provisória nº 959, de 29 abril de 2020, e legislação que a suceder.
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Art. 3º Para efetivação do disposto no art. 2º desta Lei, compete

aos  agentes  pagadores,  assim considerados  a  Caixa  Econômica  Federal  e  o

Banco do Brasil:

I  -  executar  os  serviços  de  pesquisa,  de  identificação  dos

trabalhadores com direito ao Abono Salarial, de apuração e controle de valores,

de processamento de dados e de atendimento aos trabalhadores;

II - realizar o pagamento do abono salarial, mediante depósito em

conta corrente de titularidade do trabalhador ou por meio da solução a que se

refere o § 5º do art. 2º; e

III - executar os serviços de regularização cadastral com base na

RAIS a partir do Ano-Base 2014.

Parágrafo  único.  As  regularizações  cadastrais  de  que  trata  o

inciso III  do  caput deverão ser feitas até setembro de 2020, devendo o Abono

Salarial, nesses casos, ser pago até novembro de 2020, na forma definida pelo

CODEFAT.

Art.  4º  Os  recursos  financeiros,  necessários  à  antecipação  do

calendário  de  pagamento  do  Abono  Salarial  de  que  trata  esta  Lei  serão

consignados no Orçamento da União e repassados ao Banco do Brasil S.A. e à

Caixa Econômica Federal, de acordo com as datas de desembolsos previstas no

art. 2º.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Passados apenas os primeiros meses da grave emergência de

saúde pública internacional decorrente da propagação do novo coronavírus (Sars-

CoV-2), começamos a compreender a dimensão das desastrosas consequências

econômicas e sociais no nosso país.
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Os trabalhadores e as famílias brasileiras já sentem os efeitos da

crise gerada pela COVID-19 em sua renda e bem-estar, aprofundando ainda mais

os nefastos efeitos da recente recessão econômica seguida de uma estagnação

econômica.

Como em muitos países em desenvolvimento, a nova depressão

econômica mundial que se descortina adquire contornos ainda mais delicados no

Brasil em razão de problemas estruturais. Teremos que lidar com essa nova crise

em um país que ainda possui altas taxas de pobreza; imensa desigualdade social;

níveis já elevados de desemprego e de informalidade no mercado de trabalho.

Recentemente este Congresso Nacional editou a Lei nº 13.982,

de 2 de abril  de 2020, para garantir um auxílio emergencial  aos trabalhadores

autônomos  e  informais.  Trata-se  de  uma  importante  iniciativa  que  já  está

garantindo  R$  600,00  aos  trabalhadores,  com  limitação  de  R$  1.200,00  por

família. Foi um passo fundamental na proteção social neste difícil momento.

Falta  agora  voltarmos  nossa  atenção  para  outros  cidadãos

também  vulneráveis:  os  trabalhadores  formais  de  baixa  renda.  Eles  são

extremamente  susceptíveis  a  instabilidades  econômicas,  com  possíveis

oscilações de renda e perda do emprego.

Estamos  falando  aqui  de  pessoas  que  recebem  entre  1  e  2

salários  mínimos  mensais  para  desempenhar  atividades  que  geralmente  não

podem ser realizadas de forma remota. São profissionais da área de limpeza, de

entrega,  de  cozinha,  garçons,  recepcionistas,  motoristas,  operadores  de

telemarketing,  etc.  Esses  trabalhadores  possuem  maiores  chances  de  serem

demitidos, de terem a jornada e o salário reduzidos ou de terem seu contrato de

trabalho suspenso. E muitos já estão enfrentando queda nos seus rendimentos,

mesmo com algumas medidas de proteção já aprovadas. 

Por  essa  razão,  propomos  o  presente  projeto  de  lei  para

determinar a antecipação do calendário de pagamentos do Abono Salarial, de que

trata o § 3º do art. 239 da Constituição Federal, regulamentado pelos arts. 9º e 9º-
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A da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, relativo aos exercícios de 2020 e

2021. 

Esse benefício anual varia entre um doze-avos de salário mínimo

e um salário mínimo, e é pago para trabalhadores com renda de até 2 salários

mínimos.  Para  o  exercício  2020/2021,  os  trabalhadores  elegíveis  para  esses

pagamentos são identificados por meio da Relação Anual de Informações Sociais

– RAIS ano-base 2019, fornecida pelos empregadores, com prazo legal fixado em

17 de abril deste ano.

Assim,  propomos  a  antecipação  desses  pagamentos,  cujo

cronograma foi fixado pela Resolução nº 857, de 1º de abril de 2020, editada pelo

Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT, que

previa a concessão do Abono 2020/20201 com início em 30 de junho de 2020 e

término em 30 de junho de 2021. 

Pela  nossa  proposta,  o  calendário  de  pagamento  do  Abono

Salarial relativo ao exercício 2020/2021 terá início em 15 dias após a publicação

desta  Lei,  devendo  o  calendário  prever  que  todos  os  pagamentos  sejam

realizados no prazo de 45 dias depois do início do primeiro pagamento.

Consideramos que as dificuldades financeiras das pessoas são

imediatas, o que impõe a antecipação desse calendário. O pagamento do Abono

no primeiro trimestre de 2021 com certeza não surtirá o alento necessário para

reduzir  as  dificuldades  a  serem enfrentadas  nos  próximos  meses,  quando  se

espera ocorrer o pico da pandemia e o ponto mais baixo na crise econômica. 

A medida proposta certamente contribuirá com a preservação da

capacidade  de  compra  daqueles  que  tiveram  sua  fonte  de  rendimentos

comprometida, ajudando a preservar a demanda neste momento mais agudo da

crise. Várias categorias de trabalhadores formais estão enfrentando queda nos

seus  rendimentos,  porque  habitualmente  contam  com  renda  de  gorjetas  ou

comissões, que minguaram ou desapareceram.
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Lembramos que o Abono Salarial  dos exercícios de 2019/2020

somaram  recursos  da  ordem  de  R$  19,3  bilhões  injetados  na  econômica,

beneficiando mais de 23 milhões de trabalhadores. 

Essa é uma das formas de manter a economia em funcionamento

e, assim, garantir que as receitas públicas não sofram queda muito acentuada.

Em outras palavras, são gastos de curto prazo que se justificam sob todos os

aspectos, inclusive do ponto de vista econômico e das finanças públicas.  

Importante,  consignar,  ainda,  que  não  se  trata  de  nenhum

pagamento adicional ao já previsto, somente uma antecipação de benefícios que

seriam pagos de qualquer forma.  

Por  essas  razões,  solicitamos  o  apoio  dos  nobres  pares  para

aprovarmos este Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Fernanda Melchionna

Líder do PSOL
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7

Edmilson Rodrigues

PSOL/PA 

Marcelo Freixo

PSOL/RJ 

Sâmia Bomfim

PSOL/SP

Áurea Carolina

PSOL/MG

David Miranda

PSOL/RJ

Glauber Braga

PSOL/RJ 

Ivan Valente

PSOL/SP

Luiza Erundina

PSOL/SP 

Talíria Petrone

PSOL/RJ 
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Projeto de Lei

(Do Sr. Fernanda Melchionna )
 

 

Dispõe sobre a antecipação do

calendário de pagamentos do Abono

Salarial, de que trata o § 3º do art. 239 da

Constituição Federal e regulamentado

pelos arts. 9º e 9º-A da Lei nº 7.998, de 11

de janeiro de 1990, relativos aos exercícios

de 2020/2021, com base na Relação Anual

de Informações Sociais – RAIS ano-base

2019, e dá outras providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD207293584200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS) *-(p_6337)

 2  Dep. David Miranda (PSOL/RJ)

 3  Dep. Glauber Braga (PSOL/RJ)

 4  Dep. Luiza Erundina (PSOL/SP)

 5  Dep. Edmilson Rodrigues (PSOL/PA)

 6  Dep. Ivan Valente (PSOL/SP)

 7  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP)

 8  Dep. Marcelo Freixo (PSOL/RJ)

 9  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de 

Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 

8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, 

nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego, outras ações da previdência 

social e o abono de que trata o § 3º deste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º Dos recursos mencionados no caput, no mínimo 28% (vinte e oito por cento) 

serão destinados para o financiamento de programas de desenvolvimento econômico, por meio 

do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração 

que preservem o seu valor. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 2º Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios de 

saque nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por motivo de 

casamento, ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o caput deste artigo, para 

depósito nas contas individuais dos participantes.  

§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o 

Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público, até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um 

salário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso 

daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta 

Constituição.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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§ 4º O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional 

da empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da 

rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei.  

§ 5º Os programas de desenvolvimento econômico financiados na forma do § 1º e 

seus resultados serão anualmente avaliados e divulgados em meio de comunicação social 

eletrônico e apresentados em reunião da comissão mista permanente de que trata o § 1º do art. 

166. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições 

compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de 

serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

 

 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Do Abono Salarial 

 

Art. 9º É assegurado o recebimento de abono salarial anual, no valor máximo de 1 

(um) salário-mínimo vigente na data do respectivo pagamento, aos empregados que: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, convertida na Lei 

nº 13.134, de 16/6/2015, com produção de efeitos financeiros a partir do exercício de 2016) 

I - tenham percebido, de empregadores que contribuem para o Programa de 

Integração Social (PIS) ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(PASEP), até 2 (dois) salários mínimos médios de remuneração mensal no período trabalhado 

e que tenham exercido atividade remunerada pelo menos durante 30 (trinta) dias no ano-base;  

II - estejam cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos no Fundo de Participação 

PIS-PASEP ou no Cadastro Nacional do Trabalhador.  

§ 1º No caso de beneficiários integrantes do Fundo de Participação PIS-PASEP, 

serão computados no valor do abono salarial os rendimentos proporcionados pelas respectivas 

contas individuais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 2º O valor do abono salarial anual de que trata o caput será calculado na proporção 

de 1/12 (um doze avos) do valor do salário-mínimo vigente na data do respectivo pagamento, 

multiplicado pelo número de meses trabalhados no ano correspondente. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014 ,convertida e com redação dada pela Lei nº 

13.134, de 16/6/2015, com produção de efeitos financeiros a partir do exercício de 2016) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
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§ 3º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será contada como 

mês integral para os efeitos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 

16/6/2015, com produção de efeitos financeiros a partir do exercício de 2016) 

§ 4º O valor do abono salarial será emitido em unidades inteiras de moeda corrente, 

com a suplementação das partes decimais até a unidade inteira imediatamente superior. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015, com produção de efeitos financeiros a 

partir do exercício de 2016) 

 

Art. 9º-A. O abono será pago pelo Banco do Brasil S.A. e pela Caixa Econômica 

Federal mediante: 

I - depósito em nome do trabalhador; 

II - saque em espécie; ou 

III - folha de salários. 

§ 1º Ao Banco do Brasil S.A. caberá o pagamento aos servidores e empregados dos 

contribuintes mencionados no art. 14 do Decreto-Lei nº 2.052, de 3 de agosto de 1983, e à Caixa 

Econômica Federal, aos empregados dos contribuintes a que se refere o art. 15 do mesmo 

Decreto-Lei. 

§ 2º As instituições financeiras pagadoras manterão em seu poder, à disposição das 

autoridades fazendárias, por processo que possibilite a sua imediata recuperação, os 

comprovantes de pagamentos efetuados. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014 ,convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

 

Do Fundo de Amparo ao Trabalhador 

 

Art. 10. É instituído o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), vinculado ao 

Ministério do Trabalho e Emprego, destinado ao custeio do Programa de Seguro-Desemprego, 

ao pagamento do abono salarial e ao financiamento de programas de educação profissional e 

tecnológica e de desenvolvimento econômico. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.513, de 26/10/2011)  

Parágrafo único. O FAT é um fundo contábil, de natureza financeira, subordinando-

se, no que couber, à legislação vigente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 857, DE 1º DE ABRIL DE 2020 
 

 

Altera a Resolução CODEFAT nº 834, de 9 de 

julho de 2019, e estabelece o Calendário de 

Pagamento do Abono Salarial - exercício de 

2020/2021 

 

 

O Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 

CODEFAT, nos termos do inciso V, do artigo 19, da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e 

tendo em vista o que dispõe o art. 9º desta mesma Lei, e o inciso VIII do art. 4º do Regimento 

Interno do Conselho, aprovado pela Resolução CODEFAT nº 596, de 27 de maio de 2009, 

resolve, ad referendum do Conselho: 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
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Art. 1º Alterar a Resolução CODEFAT nº 834, de 9 de julho de 2019, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 2º 

 

§ 1º O Calendário de Pagamento do Abono Salarial tem início em 25 de julho 

de 2019 e término em 29 de maio de 2020. 

 

............................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Estabelecer o Calendário de Pagamento do Abono Salarial para o exercício 

2020/2021, conforme os Anexos I e II desta Resolução. 

 

Art. 3º O pagamento do Abono Salarial - PIS será efetuado pela Caixa Econômica 

Federal e do Abono Salarial - PASEP pelo Banco do Brasil. 

§ 1º O Calendário de Pagamento do Abono Salarial tem início em 30 de junho de 

2020 e término em 30 de junho de 2021. 

§ 2º Para o pagamento do Abono Salarial - PIS é considerado o mês de nascimento 

do trabalhador e para o pagamento do Abono Salarial - PASEP é considerado o dígito final do 

número de inscrição do PASEP. 

§ 3º Os trabalhadores com direito ao Abono Salarial com saques previstos para o 

ano de 2020 de que tratam os anexos I e II, terão assegurado o crédito em conta, a partir de 30 

de junho de 2020, caso sejam participantes correntistas da CAIXA ou do Banco do Brasil. 

 

Art. 4º Compete aos agentes pagadores, Caixa Econômica Federal e Banco do 

Brasil, para efetivação do disposto no artigo 3º desta Resolução: 

I - executar os serviços de pesquisa, de identificação dos trabalhadores com direito 

ao Abono Salarial, de apuração e controle de valores, de processamento de dados e de 

atendimento aos trabalhadores; 

II - realizar o pagamento do abono salarial, mediante depósito em conta corrente de 

titularidade do trabalhador ou por meio de saque em espécie; e 

III - executar os serviços de regularização cadastral com base na Relação Anual de 

Informações Sociais - RAIS a partir do Ano-Base 2014. 

§ 1º As regularizações cadastrais de que trata o inciso III deste artigo realizadas até 

12 de junho de 2021 serão pagas até o final do calendário estabelecido nos Anexos I e II desta 

Resolução e, após essa data, no calendário do exercício seguinte. 

§ 2º O pagamento do Abono Salarial para trabalhadores identificados em RAIS fora 

do prazo, entregues até 30 de setembro de 2020, serão disponibilizados a partir de 4 de 

novembro de 2020, conforme calendário de pagamento anual constante nos Anexos I e II e, 

após essa data, no calendário do exercício seguinte. 

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FRANCISCO CANINDÉ PEGADO DO NASCIMENTO 

 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
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Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................... 

  

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 

Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 959, DE 29 DE ABRIL DE 2020 
 

 

Estabelece a operacionalização do pagamento 

do Benefício Emergencial de Preservação do 

Emprego e da Renda e do benefício 

emergencial mensal de que trata a Medida 

Provisória nº 936, de 1º de abril de 2020, e 

prorroga a vacatio legis da Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, que estabelece a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais - LGPD. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica dispensada de licitação a contratação da Caixa Econômica Federal e do 

Banco do Brasil S.A. para a operacionalização do pagamento do Benefício Emergencial de 

Preservação do Emprego e da Renda e do benefício emergencial mensal de que tratam os art. 

5º e art. 18 da Medida Provisória nº 936, de 1º de abril de 2020.  

 

Art. 2º O beneficiário poderá receber os benefícios de que trata o art. 1º na 

instituição financeira em que possuir conta poupança ou conta de depósito à vista, exceto conta-

salário, desde que autorize o empregador a informar os seus dados bancários quando prestadas 

as informações de que trata o inciso I do § 2º do art. 5º da Medida Provisória nº 936, de 2020.  

§ 1º Na hipótese de não validação ou de rejeição do crédito na conta indicada, 

inclusive pelas instituições financeiras destinatárias das transferências, ou na ausência da 

indicação de que trata o caput, a Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil S.A. poderão 

utilizar outra conta do tipo poupança de titularidade do beneficiário, identificada por meio de 

batimento de dados cadastrais, para o pagamento do benefício emergencial.  

§ 2º Não localizada conta do tipo poupança de titularidade do beneficiário nos 

termos do § 1º, a Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil S.A. poderão realizar o 

pagamento do benefício emergencial por meio de conta digital, de abertura automática, em 

nome do beneficiário, com as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos pelo beneficiário;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção;  
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III - no mínimo uma transferência eletrônica de valores ao mês, sem custo para o 

beneficiário, para conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar 

pelo Banco Central do Brasil; e  

IV - vedação de emissão de cartão físico ou de cheque.  

§ 3º Independentemente da modalidade de conta utilizada para pagamento dos 

benefícios de que trata o art. 1º, é vedado às instituições financeiras efetuar descontos, 

compensações ou pagamentos de débitos de qualquer natureza, mesmo a pretexto de recompor 

saldo negativo ou saldar dívidas preexistentes, que impliquem a redução do valor do benefício, 

exceto na hipótese de autorização prévia do beneficiário que se refira expressamente aos 

benefícios de que trata o art. 1º.  

§ 4º Os recursos das contas digitais não movimentadas no prazo de noventa dias 

retornarão para a União.  

 

Art. 3º O Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia 

poderá editar atos complementares para a execução do disposto nos art. 1º e art. 2º desta Medida 

Provisória.  

 

Art. 4º A Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 65. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

II - em 3 de maio de 2021, quanto aos demais artigos." (NR) 

 

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes 
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